
ESTADO DE SÃO PAULO
 

providências”.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ
Faço saber qué a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

lei:

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no
OrçamentoAnual de 2023, um crédito adicional suplementar com base em operação de crédito, no valor de

R$ 68.000.000,00(sessenta e oito milhões de reais).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo
obedeceráà seguinte classificação Orçamentária: 

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  
UnidadeOrçamentária:02.002 SECRETARIAMUNICIPALDE SAUDE 
Funcional Programática:
02.002.0010.0301.0004.1004 

Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 071000000 - GERAL - Convênios/entidades/fundos  

R$ 2.000.000,00)  
Unidade Orçamentária:02.002 SECRETARIAMUNICIPALDE SAUDE 
Funcional Programática:
02.002.0010.0302.0004.1005 

Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 07 1000000 - GERAL - Convênios/entidades/fundos

 
R$ 3.000.000,00)  

UnidadeOrçamentária:02.007 SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática:
02.007.0012.0361.0001.1006 

Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 071000000 - GERAL - Convênios/entidades/fundos  R$ 1.000.000,00)  
UnidadeOrçamentária:02.007 SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática:
02.007.0012.0365.0001.1006 

Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 071000000- GERAL - Convênios/entidades/fundos

 
R$ 1.000.000,00  

Unidade Orçamentária:02.009 
Funcional Programática:
02.009.0006.0182.0006.2005 colaboradores. 

Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentose material permanente 071000000 - GERAL - Convênios/entidades/fundos

 
R$ 1.000.000,00)  

UnidadeOrçamentária:02.010 
Funcional Programática:
02.010.0026.0782.0006.2005 colaboradores. 

Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentose material permanente 071000000 - GERAL - Convênios/entidades/fundos

 R$ 1.000.000,00  
Unidade Orçamentária:02.011 
Funcional Programática:
02.011.0018.0542.0007.2005 colaboradores 

Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentose material permanente 071000000 - GERAL - Convênios/entidades/fundos

 R$ 2.000.000,00  
UnidadeOrçamentária:02.013 SECRETARIAMUNICIPALDE OBRAS 
Funcional Programática:
02.013.0015.0451.0006.1009 

Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 
 490510000 - Obras e instalações  071000000 - GERAL - Convênios/entidades/fundos

  R$ 12.000.000,00) 
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UnidadeOrçamentária:02.013 SECRETARIAMUNICIPALDE OBRAS 
Funcional Programática:
02.013.0015.0451.0006.1007

le equilibrandodesigualdades internas. 
Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 

4490930000 - Indenizaçõese Restituições 071000000 - GERAL - Convênios/entidades/fundos
 

R$ 6.000.000,00)  
Unidade Orçamentária:02.013 SECRETARIAMUNICIPALDE OBRAS 
Funcional Programática:
02.013.0027.0812.0006.1010 Município, além de reformaros já existentes 

Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 071000000- GERAL - Convênios/entidades/fundos  

R$ 5.500.000,00)  
UnidadeOrçamentária:02.013 SECRETARIAMUNICIPALDE OBRAS 
Funcional Programática:
02.013.0026.0782.0006.1012 favorecidas. 

Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 071000000 - GERAL - Convênios/entidades/fundos

 
R$ 31.000.000,00)  

Unidade Orçamentária:02.021 SECRETARIAMUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO 
Funcional Programática:
02.021.0004.0122.0007.2005 colaboradores 

Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentose material permanente 071000000 - GERAL - Convênios/entidades/fundos

  
R$ 2.500.000,00) 

 
 VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 68.000.000,00) 

Art. 2º - Nos termos do inciso II do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no
Orçamento Anual de 2023, um crédito adicional especial com base em operação de crédito, no valor de

R$ 7.000.000,00(sete milhões de reais).

Parágrafo Único: O crédito adicional especial de que trata o caput desse artigo obedeceráà

seguinte classificaçãoOrçamentária: 
CREDITOADICIONAL ESPECIAL

PREFEITURAMUNICIPAL DE SUMARE
SECRETARIAMUNICIPALDE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Atividade: Garantir o pleno funcionamentoda unidade, incluindo os seus
colaboradores

  
Unidade Orçamentária:02.006
Funcional Programática:
02.006.0004.0123.0007.2005

Elementode Despesa Fonte de Recurso
4490390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa [071000000 - GERAL - Convênios/entidades/fundos
jurídica

  
Valor
R$ 3.000.000,00
 

  
PREFEITURAMUNICIPAL DE SUMARE

SECRETARIAMUNICIPALDE ESPORTE E LAZER
Atividade: Garantir o cumprimentodo calendário cultural, esportivoe de lazer
do Município.

 
UnidadeOrçamentária:02.008
Funcional Programática:
02.008.0027.0812.0006.2010

Elementode Despesa Fonte de Recurso
4490520000 - Equipamentose material permanente [071000000 - GERAL - Convênios/entidades/fundos

PREFEITURAMUNICIPAL DE SUMARE
SECRETARIAMUNICIPALDE OBRAS
Projeto: Ampliar o número de espaços públicosdisponíveis em nosso
Município, além de reformaros já existentes

Fonte de Recurso
071000000- GERAL - Convênios/entidades/fundos

PREFEITURAMUNICIPAL DE SUMARE
SECRETARIAMUNICIPALDE OBRAS
Projeto: Ampliar o número de espaçospúblicosdisponíveis em nosso
Município, além de reformaros já existentes

Fonte de Recurso
71000000 - GERAL - Convênios/entidades/fundos

  
Valor

R$ 500.000,00
 

   
Unidade Orçamentária:02.013
Funcional Programática:
02.013.0013.0392.0006.1010

Elementode Despesa
4490510000 - Obras e instalações

  
Valor
R$ 1.000.000,00)
 

   
Unidade Orçamentária:02.013
Funcional Programática:
02.013.0027.0813.0006.1010

Elementode Despesa
490510000 - Obras e instalações

  
Valor
R$ 2.000.000,00)
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PREFEITURAMUNICIPAL DE SUMARE    UnidadeOrçamentária:02.024 SECRETARIAMUNICIPALDE CULTURAE TURISMO
Funcional Programática: Atividade: Garantiro cumprimentodo calendáriocultural, esportivoe de lazer
02.024.0013.0392.0006.2010 do Município.

Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor
4490520000 - Equipamentose material permanente [071000000 - GERAL - Convênios/entidades/fundos R$ 500.000,00)

   
 

 
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 7.000.000,00 

Art. 3º - Para dar cobertura aos créditos indicados nos artigos 1º e 2º serão utilizados recursos
provenientes da(s) receita(s) 2119990102 - CAIXA ECONÔMICA FEDERALSS. G., 2119990103 - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL C. G., 2119990104 - BANCO DO BRASIL S. G., da(s) fonte(s) 71000002 -
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S. G., 71000003 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL C. G., 71000004
- BANCO DO BRASIL 'S. G., decorrente de operação de crédito, conforme autorizado nas Leis Municipais
7104/2023 e 7105/2023, e nos termos do inciso IV, 8 1º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de
1964.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, na Lei de

Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI — Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras e

Ações voltadas ao desenvolvimentodos Programas Governamentais e Anexo V — Descriçãodos Programas
Governamentais/Metas/Custos,instituídos pela Lei Municipal nº 6.878, de 06 de julho de 2022 e suas

alterações posteriores.

Art. 5º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento2023, no Plano
Plurianual, através do Anexo III — Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas
ao desenvolvimentodos Programas Governamentais/Metas/Custos,instituídos pela Lei Municipal nº 6.685,
de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

dafaecak
LUIZ ALFREDOA RUZZA DALBEN

PREFEITO MUNICIPAL

Município de Sumaré,


